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 Em concordância com as normas constantes no Regimento Interno desta
Augusta  Casa,  insculpidos  na  Resolução  n.º  33  de  14  de  dezembro  de  2005,
especificamente explicitado no art. 193 e seguintes, apresentamos a V.Exa. MOÇÃO
DE APLAUSO,  sugerindo que a Assembleia  Legislativa  do Estado de Sergipe se
manifeste aplaudindo o músico Mestrinho, indicado ao Grammy Latino 2024, o artista
sergipano  disputa  o  prêmio  de  “Melhor  Álbum  de  Música  de  Raízes  em  Língua
Portuguesa”. Mariana e Mestrinho, em parceria com a cantora Mariana Aydar.

                               JUSTIFICATIVA 

Nascido em Itabaiana, Erivaldo Júnior Alves de Oliveira, conhecido como
Mestrinho,  é  um  cantor,  compositor  e  sanfoneiro  sergipano.  Filho  do  renomado
sanfoneiro Erivaldo de Carira. 

Mestrinho foi indicado ao Grammy Latino 2024, maior premiação musical
da América Latina. O sergipano disputa o prêmio de “Melhor Álbum de Música de
Raízes em Língua Portuguesa”, “Mariana e Mestrinho”, em parceria com a cantora
Mariana  Aydar,  que,  conforme  a  Academia  Latina  de  Gravação,  é  a  categoria
reservada para álbuns vocais  ou instrumentais  que contenham pelo menos 51% de
tempo total gravado com material inédito de música de Raízes em Língua Portuguesa.

Mestrinho vem conquistando reconhecimento nacional, esta já é a terceira
indicação do artista ao Grammy Latino, que disputou as categorias de Melhor Canção
em Língua Portuguesa em 2019 e de Melhor Álbum Instrumental no ano de 2021.

Diante  do  exposto  é  que  submetemos  à  apreciação  deste  Plenário  a
aprovação da referida MOÇÃO DE APLAUSO. 

Outrossim,  requeiro,  ainda,  que  seja  levado  ao  conhecimento  da  parte
interessada a aprovação desta Moção. 
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ESTADO DE SERGIPE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

O  TEXTO  A  SER  ENVIADO,  DEVERÁ  CONTER  O  SEGUINTE
TEOR:

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, na mais estrita observância
da Resolução n.º 33, de 14 de dezembro de 2005, especificamente explicitado no art.
193 e seguintes, encaminha  MOÇÃO DE APLAUSO n.º _____/2024 de autoria da
Deputada Estadual MAISA MITIDIERI, ao músico Mestrinho, indicado ao Grammy
Latino 2024, o artista sergipano disputa o prêmio de “Melhor Álbum de Música de
Raízes  em Língua  Portuguesa”.  Mariana  e  Mestrinho,  em parceria  com a  cantora
Mariana Aydar.

 Por  tudo  o  que  foi  exposto,  por  toda  dedicação e  principalmente  pelo
notável talento, esta Casa de Leis,  representando o povo Sergipano, lhe parabeniza
Mestrinho, e roga a Deus que continue o abençoando com muita saúde e sucesso, para
alcançar muitas outras conquistas e leve o nome de nosso Estado para o país inteiro! 

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2024.

Maisa Mitidieri
Deputada Estadual (PSD)

Iniciativa da Deputada Maisa Mitidieri - PSD
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